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DECRETO N° 1.991 DE, I o DE ABRIL DE 2019.

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO

DA SENHORA MARIA DE LOURDES BERTOLINO,

ILUSTRE MUNÍCIPE DE ESPÍRITO SANTO DO

TURVO/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE 

ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, LAÉRCIO LAUDER DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Maria 

de Lourdes Bertolino, ilustre munícipe;

CONSIDERANDO o consternamento geral da 

comunidade espírito-santense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade 

que emerge pela perda de uma cidadã exemplar, respeitável líder comunitária e 

religiosa, comprometida com as causas sociais de nosso município;

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder 

Público municipal render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, 

seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

bem como prestar nossas condolências à família enlutada,

DECRETA:

Art. I o. Luto Oficial no Município de Espírito Santo do Turvo, por 03 (três) dias 

contados desta data, pelo falecimento da Senhora Maria de Lourdes Bartolino, 

em razão do inestimável serviço prestado à comunidade de Espírito Santo do 

Turvo, especialmente à comunidade católica, frente à liderança que exercia, 

constituindo-se em pessoa digna e respeitável em nosso município.




